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Câmara Municipal de Niterói

COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E ORÇAMENTO – CFFCO




	
	Emenda Nº ________ /2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             



Adiciona-se a ATIVIDADE, IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, do PROGRAMA – 0135 - EDUCAÇÃO PARA TODOS, Unidade Orçamentária 43 – FUNDACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO – FME, Órgão 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 



Art.1º - Adiciona-se a ATIVIDADE, IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, do PROGRAMA – 0135 - EDUCAÇÃO PARA TODOS, Unidade Orçamentária 43 – FUNDACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO – FME, Órgão 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 


	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 20 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  


	Unidade Orçamentária: 43 -  FUNDACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO  

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0135 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

	ATIVIDADE

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0135._ _ _ _	
	IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
	R$ 2.000.000,00


Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes da ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0147.6104, AÇÃO - MANUTENÇÃO DE ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS E RUAS, (VALOR TOTAL R$ 27.198.536,18), do PROGRAMA – 0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, Unidade Orçamentária 01 – SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, Órgão 26 – SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. A soma total realocada, para cobrir a ação sugerida nesta EMENDA, é de R$ 2.000.000,00. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2022.


_____________________________

Fabiano Gonçalves 
Vereador 
Presidente da – CFFCO




  _____________________________		    _______________________________________
        Paulo Eduardo Gomes			                              Daniel Marques 
Vereador Vice Presidente – CFFCO                                     Vereador  – Membro – CFFCO





____________________________		               _______________________________________
        Jorge Andrigo Dias de Carvalho                                     Atratino Cortes Coutinho Neto	  
Vereador – Membro – CFFCO                                         Vereador – Membro – CFFCO



JUSTIFICATIVA:
A função dessa emenda é garantir que seja disponibilizada verba, por meio dos órgãos competentes, visando custear o ensino educacional especializado, para crianças, adolescentes e jovens, COM DEFICIÊNCIA, em clínicas e escolas especializadas, mesmo as particulares, existentes no município.
Justifica a presente proposição, pois falar de educação especial sem tratar de responsabilidade estatal, preconceito, igualdade, discriminação, inclusão, respeito, é quase impossível. Para que a inclusão aconteça é necessário que todas as palavras citadas estejam em pleno funcionamento. 

A Constituição Federal de 1988 dispõe em seu artigo 1º os fundamentos do Brasil, entre eles a cidadania e a dignidade da pessoa humana e em seu artigo 5º, estabelece que todos são iguais perante a lei, independente de qualquer que seja a diferença, ou seja, é garantido constitucionalmente a pessoas com deficiência, o direito a cidadania e a não descriminação, como é garantido para qualquer outro cidadão, pois não há diferença. A Carta Magna trata do assunto educação com muita seriedade, como o tema merece, esta reconhece que a educação é um direito social e fundamental, possibilitando assim, que em caso de descumprimento possa ser cobrado por via judicial.

A Constituição vigente trata também sobre a educação no artigo 227, § 1º, inciso II, dispõe que:

criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de deficiência física (com deficiência), sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (BRASIL, 1988, p. 80).

O assunto educação também é abordado no Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/90 (ECA), o artigo 54, prevê que:
É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:


I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência (com deficiência), preferencialmente na rede regular de ensino. (VADE MECUM, 2016, p. 1086).


A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (9394/96) traz em seu corpo a função de cada ente da Administração Direta, cabendo à União estabelecer uma política nacional de educação, sendo esta exercida preferencialmente por meio de leis, ao Estado cabe oferecer o ensino fundamental gratuito e priorizar o ensino médio e aos Municípios cabe prover o ensino infantil (creche e pré-escola) e priorizar o ensino fundamental.

A LDB, em seu artigo 4º, inciso III, prevê o atendimento educacional especializado e gratuito aos jovens com necessidades especiais (com deficiência) e complementa a matéria sobre educação especial no seu artigo 58º.
Por este motivo este vereador entende ser necessária a utilização de todos os meios possíveis que venham a ajudar na educação de pessoas com qualquer nível de deficiência da nossa cidade.
Por todo o exposto, justifica-se a presente indicação.
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